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ATA DA 189ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO GESTOR DA ÁREA DE PROTEÇÃO 

AMBIENTAL CAPIVAI-MONOS / NOVEMBRO DE 2019 – Subprefeitura de Parelheiros 

Ata confeccionada por Árizla Quirino – estagiária da APA Capivari-

Monos/DGUC/SVMA. 

Conselheiros Presentes:  

SOCIEDADE CIVIL  

SETOR REPRESENTANTES ASSINATURA 

Associação PROBRASIL Viviane Rosário  

Setor Privado Empresarial 

(AESUL) 

Miguel Naghirniac 

 

 

Associações Civis de 

ensino/técnico-científicos 

Maria de Socorro Silva 

Pereira Lippi 

 

T.I Tenondé-Porã Aline Adão   

Centro de Trabalho Indigenista Lucas Kesse  

Associação Empresarial de 

Parelheiros (AMTECI) 
Solange Aparecida 

 

 

PODER PÚBLICO 

SETOR REPRESENTANTES  ASSINATURA 

Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Licenciamento 
Olga Maria Soares e Gross  

Secretaria do Verde e Meio 

Ambiente - SVMA 

 

Luccas Longo 

Helen Evelin de Souza 
 

Companhia de Saneamento 

Básico do Estado de São Paulo - 

SABESP 

Richard Welsch  
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Secretaria Municipal de 

Habitação  
Alexandra Aguiar   

 

1. CREDENCIAMENTO DOS PARTICIPANTES 

A lista de presença dos conselheiros encontra-se nos anexos a este documento. 

 

2. PAUTA DO DIA 

 Estrutura das Reuniões e Planejamento do Conselho Gestor 

 Leis e Diretrizes da APA 

 Parques Naturais Municipais 

 Plano de Manejo 

 

3. INFORMES GERAIS E DISCUSSÕES 

 Agenda de Sustentabilidade: Uma Perspectiva Histórica – Maralina Reis 

(CGC/SVMA) 

Deu- se abertura à reunião e às pautas. 
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PAUTA DO DIA 

Luccas (Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente) inicia a reunião 

apresentando a DGUC (Divisão de Gestão de Unidade de Conservação): divisão 

responsável pela gestão de seis unidades de conservação (Parques Naturais 

Municipais) e 2 áreas de proteção (APA), Bororé-Colônia e Capivari-Monos. Devido 

aos cortes de gastos os gestores enfrentam algumas limitações, porém estão 

comprometidos a construir fazer o possível pelo território, pois são quase 40 mil 

hectares protegidos e cuidados pela SVMA através dos Conselhos Gestores.  

Estrutura das Reuniões e Planejamento do Conselho Gestor 

Leis e Diretrizes da APA 

 Luccas (SVMA) rapidamente explica as leis que incidem sobre a APA, como o 

SNUC (Sistema Nacional de Unidades de Conservação): conjunto de leis federais 

que direcionam as ações para as Unidades de Conservação e Proteção Ambiental.  

 Segundo o SNUC a APA é uma Área de Proteção Ambiental: Área que 

permite uso sustentável do território, mantendo o uso do recurso natural, a 

ocupação humana, e o patrimônio cultural e ambiental.  

 Sendo assim a APA Capivari-Monos foi criada em 2001 e, portanto, completa 

28 anos. São 26.115 hectares contemplando Parques Naturais, RRPNs (Reservas 

Particulares do Patrimônio Natural) e Terras Indígenas.  

Parques Naturais Municipais – PNMs  

 Os PNMs têm uma rigorosidade maior na manutenção e manejo da Unidade 

de Conservação, ou seja, mantendo o remanescente para que permaneçam as 

relações ecológicas. Esses PNMS são destinados, portanto, para pesquisa científica 

e educação ambiental. Na região da APA localiza-se: 

 Parque Natural Cratera de Colônia – é o único parque que coexiste 

junto com a APA Capivari-Monos, e é muito importante pela 
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singularidade: é uma cratera de impacto em uma região tropical com 

grande biodiversidade.  

Plano de Manejo  

 Diante disso cada APA tem um Plano de Manejo, reunindo o regramento, os 

programas de gestão baseado nas demandas do território para que assim se criem 

ações e práticas, que mais tarde serão revisadas.  

O Plano de Manejo da APA Capivari-Monos é de 2012, e o Conselho Gestor 

se baseia a partir dele para trabalhar os programas estratégicos através das 

Câmaras Técnicas, que são espaços criados para trabalhar assuntos permanentes. 

Quando os assuntos demandam maior atenção cria-se um Grupo de Trabalho.   

 Portanto as Câmaras Técnicas existentes são: Planejamento – Luccas Longo 

(DGUC/SVMA); Gestão Socioambiental – Helen Souza (DGUC/SVMA); Agricultura e 

Desenvolvimento Socioambiental – Roseli Alemann (DEPLAN/SVMA); Infraestrutura e 

Saneamento – Sidnei Ramos (SABESP); Fiscalização e Monitoramento que será 

ligada a OIDA (Operação Integrada de Defesa das Águas) para fortalecer a 

proteção das nascentes.  

INFORMES GERAIS 

Agenda de Sustentabilidade: Uma Perspectiva Histórica 

 Maralina Reis (Coordenadoria de Gestão de Colegiados - CGC) apresenta o 

Departamento que cuida da Gestão dos Conselhos e Colegiados. Dessa forma 

explica a estrutura e funcionamento de um Conselho Gestor. 

 A composição do Conselho Gestor é distribuída em 10 representantes do 

Poder Público, e outros 10 da Sociedade Civil, para cada cadeira há um titular e 

suplente. Para o Poder Público as cadeiras são destinadas à SVMA, SEHAB, SMSP, 

SEMPLA, SMC, GCM, CETESB, IF, SABESP e PM. Para a Sociedade Civil são destinadas 

a OSCIPS ou ONGS; OSCIPS ou ONGS ambientais; Associação de Moradores de 
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Marsilac, Associação de Moradores de Parelheiros, Instituições de Ensino e Pesquisa, 

Sindicato de Trabalhadores, Comunidades indígenas e três segmentos do setor 

privado – com comprovação de atuação na APA e sede no seu interior – um do 

setor agrícola, turismo e empresarial.  

 Luccas (SVMA) ressalta que em 180 dias as cadeiras sem representantes 

podem ser preenchidas.  

 Alguns conselheiros perguntam o porquê de não mudar o destino das 

cadeiras para outros tipos de entidade ou órgão público. 

  Luccas (SVMA) responde que as cadeiras são mudadas através de decreto, 

mas já existe indicativo para que hajam cadeiras para educação e saúde, por 

exemplo.   

 Maralina (SVMA) retoma ao funcionamento das Reuniões Ordinárias: o 

plenário deve ter como presidente um funcionário da SVMA, nesse caso, o Luccas 

(Gestor da APA), um coordenador da Sociedade Civil responsável em mediar o 

poder público e a sociedade civil, um Assessor Técnico para dar suporte técnico as 

ações do Presidente e Secretário Executivo, e um Secretário Executivo. As 

demandas apresentadas nas reuniões ordinárias são reorganizadas em Câmaras 

Técnicas, dentro de suas funções e objetivos, criadas por deliberações do plenário. 

 Luccas (SVMA) esclarece que o presidente do conselho gestor deve ser o 

gestor da APA, como previsto pelo SNUC, mas no fim a construção é sempre 

participativa e colaborativa.  

 A função do presidente é representar o Conselho Gestor, presidir as reuniões 

ordinárias e extraordinárias; anunciar as pautas do dia, ouvir o plenário e determinar 

a execução das deliberações. Além disso solicitar membros que possam contribuir 

para a reunião, com direito a voz, mas sem voto.  
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A atribuição do Secretário Executivo é assessorar e promover a divulgação 

das reuniões e demais eventos, redigir as atas, publicar as decisões do CG, 

divulgando-as na região.  

 Luccas (SVMA) lembra que será disponibilizado um link do Drive para publicar 

as atas, para que todos tenham acesso.  

 Alexandra (Secretaria Municipal de Habitação – SEHAB) pede para que as 

atas sejam mais sintéticas, e que sejam publicadas por meio de um outro e-mail 

com ênfase no prazo para resposta. Solicita também que as considerações 

apontadas sejam respondidas, caso tenha acatado ou não, sendo passado 

novamente por e-mail. 

 Maralina (SVMA) continua a explicar o Regimento Interno, feito através de 

uma oficina participativa, e que posteriormente precisa ser aprovada pelo plenário.   

 Arizla (SVMA) pontua que diante do significado de ata e da pouca 

experiência não havia como sintetizar algumas discussões por não saber o que 

deveria ser colocado ou não, por isso os conselheiros precisam se responsabilizar em 

ler e fazer suas contribuições, pois não se pode retirar informações sem autorização.  

 Luccas (SVMA) coloca que essa discussão é importante passar para o 

Regimento Interno, caso as atas devam ter descrição fiel dos diálogos ou não. 

 Por fim Maralina apresenta a Agenda de Desenvolvimento Sustentável de 

2030 – respaldadas em agendas internacionais. 

 Olga (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano) informa que a 

Secretaria de Governo, através da governança aberta, tem uma agenda de 

sustentabilidade. A partir disso há a possibilidade da SMDU e SVMA agir em 

conjunto. 

Alexandra (SEHAB) comenta sobre a agenda municipal das ODS (Objetivo de 

Desenvolvimento Sustentável).   
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INFORMES GERAIS   

Luis Português (SOS Marsilac) pede esclarecimento sobre a falta de água no 

Bairro 47 do Distrito de Marsilac, e pergunta como encaminhar tal questão.  

 Luccas (SVMA) esclarece que a APA (Área de Proteção Ambiental)  não é 

um órgão licenciador nem fiscalizador, então não cabe ao Conselho Gestor da 

APA licenciar obras dentro do território, mas sim ser consultado pelos órgãos 

responsáveis. Diante disso, durante o período em questão, a SVMA não foi 

consultada por nenhum órgão licenciador.  

 Richard (Companhia de Saneamento Básico – SABESP) se apresenta como 

novo conselheiro e explica que a situação de Marsilac depende a empresa HEMA, 

a qual fez a instalação dos biodigestores. Por enquanto há problemas na intalação 

pois a empresa precisa passar os procedimentos de manutenção para a 

população. Sendo assim a SABESP já consultou a HEMA para solucionar o problema.   

 

São Paulo, 06 de novembro de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________ 

Luccas Guilherme Longo 

Presidente (suplente) do 

Conselho Gestor 

 

______________________ 

Árizla Quirino 

Estagiária Auxiliar 
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4. ANEXOS  

Lista de Presença – Sociedade Civil  

 

 

 



 

 

                                       PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

               SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE 

        DIVISÃO DE GESTÃO DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - DGUC 

                    ÁREA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL (APA) CAPIVARI-MONOS 
  

             CONSELHO GESTOR 

  

  
  

9 
 

Lista de Presença – Poder Público 
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Lista de Presença – Demais Ouvintes 
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